
&ffi D I RrrORtÂ Lüfi iS t-,\Tt vÂ

Coordenadoria de Expediente
Ofício no 024612021

Florianópolis, 20 de maio de 2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FERNANDO KRELLING

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a vossa Excelência cópia do parecer exarado pera

Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei no 0326.g t2O2O,

que "Altera o art. 50 da Lei no 17.291, de 2017, que dispõe sobre a realização de

eventos desportivos no Estado de Santa Catarina, para ampliar a todos os

organizadores de eventos desportivos realizados em via aberta a circulação, a
apresentação do CertiÍìcado de Registro da Entidade Desportiva, outorgado pelo

Conselho Estadual de Esporte, na forma da Lei no 9.808, de 1994", para seu

conhecimento.

Respeitosamente,
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Marlis,gÉurtado Arrudaftamos Burger

Coordenadora de Expediente
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Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3í0 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
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Ofício GPS/DU 0389 12021

Florianópolis, 20 de maio de 2021

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0326.91202A, que 'Altera o art. 50 da Lei no 17.291, de 2017, que dispõe sobre a

realização de eventos desportivos no Estado de Santa Catarina, para ampliar a

todos os organizadores de eventos desportivos realizados em via aberta a
circulação, a apresentação do Certificado de Registro da Entidade Desportiva,

outorgado pelo Conselho Estadual de Esporte, na forma da Lei no 9.808, de 1994", a

fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.
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Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
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Ofício no 968/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 18 de junho de 2021

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DU03B912O21,
encaminho o Parecer no 007/21-NUAJ/SEF, da SecreJaria de Estado da Fazenda (SEF), contendo
manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0326.912020, que "Altera o art. 50 da Lei Estadual
17.291, de 10 de outubro de 2017, que dispõe sobre a realizaçâo de eventos desportivos no
Estado de Santa Catarina, para ampliar a todos os organizadores de eventos desportivos
realizados em via aberta à circulação, a apresentação do Certificado de Registro da Entidade
Desportiva, outorgado pelo Conselho Estadual de Esporte, na forma da Lei Estadual 9.808,
de 26 de dezembro de 1994".

Respeitosamente,

DanielCardoso
Diretor de Assuntos Legislativos*

iente

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
tPofraria n'040/2020 - DOE 21.4í6
Delegação de competência

OF 968_PL_0326.g_2o_SEF_enc
scc 9976/2021
scc 1 7600/2020

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc. gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DTREToRTA DE ADMTNTSTRAÇÃo rnrsurÁnra - DrAT
crnÊNcrA DE TRTBUTAÇÃo - cETRI

rNFoRM,rçÃo N" 209lGETRU202l
scc 99761202rPROCESSO:

INTERESSADO: Assembleia Legislativa de Santa Catarina

ASSUNTO: PL 0326.912020 - Dep. Femando Krelling - Altera o art. 5o da Lei
no IJ.29I, de 2017, que dispõe sobre a realização de eventos
desportivos realizados no Estado de Santa Catarina, para ampliar a

todos os orgarizadores de eventos desportivos realizados em via
aberta a circulação, a apresentação do Certificado de Registro da
Entidade Desportiva, outorgado pelo Conselho Estadual de

Esporte, na forma da Lei no 9.808, de 1994.

Senhor Gerente,

Trata-se de oficio recebido da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catanna -

ALESC, em que se manifestação sobre a proposta de alteração do art. 5" da Lei n" 17.291, de

2017.

Desejando avaliar se a alteração legislativa causará impacto financeiro, a Diretoria

do Tesouro Estadual entendeu por bem encaminhar os autos à Diretoria de Administração

Tributária para que seja informado se as entidades registradas na forma do art. 4" daI*i 9.808,

de 1994, recebem algum tipo de benefício fiscal.

O processo foi encaminhado à GETRI para manifestação.

É o relatório.

No que compete a esta gerência informar, as entidades que recebem o "Certificado de

Registro de Entidade Desportiva" essencialmente não são contribuintes estaduais, uma vez que

se classificam como associações esportivas, motivo pelo qual a grande maioria sequer possui

cadastro estadual e, dentre as que o possuem, não foi verificada a existência de TTD, ou seja,

não possuem beneficio fiscal do Estado.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 2LEO082F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIAGO FERNANDES JUSTO (CPF: 056.XXX.777-Y\X) em 0210612021 às 17 19:22
Emitido por: "SGP-e", emitido em 0710812020 - 14:42:3O e válido até O7lOBl212O - 14:42:30.
(Assinatura do sistema)

FABIANO BRITO QUEIROZ DE OLIVEIRA (CPF: 026.)üX.AU-X\X) em0210612021 às 1B:16:04
Emitido por:'Autoridade Certificadora SERPRORFBvS", emitido em28lO5l2O19 - 14:57:18 e válido até2710512O22- 14:57:18.
(Assinatura ICP-Brasil)

d LENAI MICHELS em0210612021 às 18:17:05
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1310712018 - 14:17:28 e válido atê 1310712118 - 14:17:.28.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link hüps://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4)OAwMDA5OTc2XzkSODRfÍvliAyMVByTEVPMDsyRq== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 0000997612021e o código 2LEO082F
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA - NUAJ

Nos termos do art. 19, S1o, inciso ll, do Decreto Estadual no 2.38212Q17,

que dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo, a resposta à diligência

deverá tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo elaborado

pela consultoria jurídica ou unidade de assessoramento jurídico e reÍerendado pelo

titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da entidade de administração indireta

consultada. Senão vejamos:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC relativas a projetos de lei
deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às
Secretarias de Estado, aos órgãos ou às entidades especificados nos
pareceres emitidos pelas comissões parlamentares e, a critério da
DIAL, a outras Secretarias, órgãos ou entidades considerados
necessários, para resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.
(Redação dada pelo Decreto no 1.317, de 2017)
S 1o A resposta às diligências deverá:
I - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de
manifestação contidas na diligência e ser elaborada em linguagem
clara e objetiva, fornecendo aos parlamentares entendimento preciso,
a fim de esclarecer eventuais dúvidas suscitadas;
ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e
conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de
assessoramento jurídico, e referendado pelo titular da Secretaria de
Estado ou pelo dirigente da fundação, autarquia, empresa pública ou
sociedade de economia mista consultada; e (Redação dada pelo
Decreto no 1.317, de 2017)
lll - ser apresentada em meio digital, observado o disposto no
Capítulo lV-A deste Decreto. (Redação dada pelo Decreto no 1.317,
de 2O17\ (grifo nosso)

Pois bem. O pedido de diligência ora em análise busca obter a

manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda sobre o PL em questão, tendo em

vista a competência da SEF para manifestar-se sobre assuntos que envolvam

repercussão financeira para o erário, nos termos do art. 36, inciso l, da Lei

Complementar Estadual n" 74112019 (fl. 04 dos autos).

Consoante já salientado, o Projeto de Lei no 326.912020, de iniciativa

parlamentar, visa alterar o art. 50 da Lei 17.29112017, que impõe aos organizadores de

eventos esportivos a obrigatoriedade de apresentar o Certificado de Registro de

Entidade Desportiva, como condição para a realizaçáo de eventos.

Referido projeto de lei assim estabelece:

Art. 1" O art. 50 da Lei Estadual 17.291, de 10 de outubro de2017,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 50 As provas ou competições desportivas, inclusive seus
ensaios, em via aberta a circulação só poderão ser realizadas
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA . NUAJ

grande maioria sequer possui cadastro estadual e, dentre as que o
possuem, não foi verificada a existência de TTD, ou seja, não
possuem benefício fiscal do Estado.
Diante dessas informações, esta Diretoria não vislumbra impacto
financeiro com a aprovação do PL em comento, razão pela qual não
vê óbice a sua aprovação.

Dessa forma, verifica-se, considerando-se os termos do exposto pela

Diretoria do Tesouro Estadual e pela Diretoria de Administração Tributária, que as

entidades que recebem o "Certificado de Registro de Entidade Desportiva" não são

contribuintes estaduais, uma vez que se classificam como associações esportivas e,

dentre as que possuem cadastro estadual, não há registro de benefício fiscal do

Estado, não sendo vislumbrado, portanto, impacto financeiro com a aprovação do PL

em questão.

ilt - coNcLUSÃo

Ante o exposto, com base nas manifestações técnicas juntadas aos

autos, manifesta-se1 no sentido de que as entidades que recebem o "Certificado de

Registro de Entidade Desportiva" não são contribuintes estaduais, uma vez que se

classificam como associações esportivas, e, dentre as que possuem cadastro

estadual, não há registro de benefício fiscal do Estado, não sendo observado,

portanto, impacto financeiro com a aprovação do PL em questão.

É o parecer.

Encaminhe-se à autoridade competente para proferir decisão.

HELENA SCHUELTER BORGUESAN
Procuradora do Estado

1 Consoante doutrina de José dos Santos Carvalho Filho, "(...) o parecer não vincula a autoridade que tem
competência decisória, ou seja, aquela a quem cabe praticar o ato administrativo final. Trata-se de atos
dÍversos - o parecer e o ato que o aprova ou rejeita. Como tais atos têm conteúdos antagônicos, o agente
que opina nunca poderá ser o que decide." (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito
administrativo. 31. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Atlas, 2017, p. 118)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA - SEF
GABINETE DO SECRETARIO - GABS

DESPAGHO

Autos: SCC 9976/2021

De acordo com o Parecer do Núcleo de Atendimento Jurídico aos Orgãos Setoriais e

Seccionais do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos - PGE/NUAJ/SEF.

Encaminhem-se os autos para a CC/ DIAU GEMAT.

Paulo Eli

Secretário de Estado da Fazenda

[assi n ado dig ital mente]
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DEVOLUçÃO

Sala issão, em23 dejunho de2021

nir da Cunha
de Secretaria

. Apos respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, deiolve-se o presente procesio Lãiìstativo
PL'/0326.912020 pa.ra o Senhor Deputado Jeiry Comper, para exarar relato1o
conforme prazo regimental.
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